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INDICAÇÃO CMF Nº. 024/2023 

“Que o Poder Executivo proceda a aplicação 

de revisol por toda a extensão da estrada 

rural sentido à comunidade de Iriri, em Praia 

Grande.” 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A APLICAÇÃO DE REVISOL POR 

TODA A EXTENSÃO DA ESTRADA RURAL SENTIDO À COMUNIDADE DE IRIRI, EM 

PRAIA GRANDE. 

 

A presente indicação se justifica pela necessidade de melhorias quanto às condições de 

tráfego das estradas rurais do município, implicando na necessidade de capina da 

vegetação que margeia as vias, na necessidade de patrolamento e na aplicação de revisol. 

 

A estrada de Iriri se encontra em péssimas condições de tráfego, motivo pelo qual proponho 

a presente Indicação, para que a Secretaria responsável adote providências em caráter de 

urgência. 

 

A estrada apresenta inúmeros buracos causados pelas últimas chuvas, o que vem causando 

prejuízo aos motoristas, pela constate quebra de veículos. 

 

Desta forma, peço a atenção por parte de V. Exª, para adoção das providências necessárias 

para oferecermos melhores condições de tráfego e seguranças na estrada citada. 

 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 07 de fevereiro de 2023. 

 

 
NEGÃO DO BLOCO (REPUBLICANOS) 

Vereador do município de Fundão/ES. 
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